
 
INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPOTERAPIA 
COTAÇÃO PRÉVIA Nº 007/2022 
PLATAFORMA +BRASIL: TERMO DE FOMENTO Nº 919147/2021 
 
MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

 

DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 31/01/2022 A 04/02/2022 DATA DE          ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO: 05/02/2022 E-MAIL PARA ENVIO: 

capoterapiabrasil@gmail.com 

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Sônia Andrade 

E-MAIL: capoterapiabrasil@gmail.com 

 

1 – Preâmbulo 

O Instituto Brasileiro de Capoterapia, sociedade civil, Pessoa Jurídica de Direito Privado 

sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, sob a forma de Associação, 

fundado  em 28 de junho de 2006, com sede administrativa na Avenida Hélio Prates, QNL 

30 Conjunto A, lote 33 – Taguatinga/DF, registrado no CNPJ/MF sob o nº 

08.603.338/0001-40, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

promovendo no prazo previsto Cotação Prévia de Preço n º 001 - modalidade: menor 

preço unitário, no âmbito do Termo de Fomento Plataforma+Brasil nº 919147/2021, 

celebrado com a União, por intermédio da Secretaria Nacional de Politicas para Mulheres  

do Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos, para execução do referido 

Termo de Fomento. A presente Cotação Prévia de Preço regida Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, Decreto 8.726, de 28 de abril de 2016, Lei 13.204, de 14 de dezembro de 

2015. 

 

1 - QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO E DAS VAGAS 

 

As vagas disponíveis para atender Projeto Capoterapia para mulheres – “um novo estilo 

de vida”, no Distrito Federal/DF atenderá as especificações, conforme abaixo discriminado: 

RECURSOS HUMANOS – PF 
 

Vagas Cargo Especificação Remuneração Período de 
contratação 

01 Coordenador 
Administrativo/Financeiro 

Profissional responsável por 
monitorar/auxiliar/acompanhar 
as atividades desenvolvidas a 
fim de garantir a boa execução 
do objeto pactuado. 

 
R$ 3.500,00 
/mês 

 
01 profissional 
x 6 meses 

04 Auxiliar Administrativo - 
RPA  

Profissional responsável pela 
realização/atendimento de 
ligações, cadastramento de 
participantes do Projeto; 
prestar esclarecimentos, 
realizar pesquisas de 
satisfação, prestar 
informações sobre o Projeto. 

 
R$ 1.300,00 
/mês 

 
4 profissionais 
x 05 meses 



08 Capoterapeutas RPA Profissional responsável pelo 
planejamento e execução das 
aulas. 

 
R$ 115,00 
/ Hora aula 

8 profissionais 
x 8 horas 
aulas mensais 
x 5 meses 
  

01 Assistente Social RPA Profissional responsável pelo 
atendimento psicossocial. 

R$ 2.750,00 
/mês 

01 profissional 
x 6 meses 
 

01 Gestor da Plataforma 
externa do curso de 
capoterapia 

Profissional responsável, pelo 
o manuseio do curso de 
capacitação em capoterapia 
dentro da Plataforma do curso. 

 
R$ 1.600,00 
/mês 

01 profissional 
x 5 meses 

 

 

2 – DO OBJETO  

 

 A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a contratação de profissionais para 

as atividades desenvolvidas pelo contratante, através do Projeto Capoterapia para 

mulheres – “um novo estilo de vida”, no Distrito Federal/DF, em cumprimento as metas do 

Termo de Fomento nº 919147/2021, de acordo com o quantitativo e objetivos constantes 

na proposta de trabalho. 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação visa cumprir o objeto do Termo de Fomento Plataforma +Brasil nº 

919147/2021, celebrado entre Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres do Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e o Instituto Brasileiro de Capoterapia, 

conforme consta no Projeto Básico e Plano de Trabalho que o acompanham. 

 

4- DOS PRÉ-REQUISITOS  

 

Coordenador Administrativo/Financeiro - Profissional com experiência na coordenação 

de atividades administrativas/financeiras. Experiência mínima de 03 meses 

Auxiliar Administrativo – Profissional com experiência no auxílio de atividades 

administrativas/financeiras.  

Capoterapeutas – Profissional com certificação, treinado e capacitado para atuar no 

desenvolvimento das atividades de Capoterapia.  

Assistente Social RPA - Profissional com certificação na área de assistência social.  

Gestor da Plataforma externa do curso de Capoterapia - Profissional com certificação, 

para atuar no desenvolvimento das atividades de Capoterapia junto aos beneficiados do 

Projeto.  

5 - DAS OBRIGAÇÕES  
 
Coordenador Administrativo/Financeiro - Monitorar/auxiliar/acompanhar as atividades 
desenvolvidas a fim de garantir a boa execução do objeto pactuado. 
 

Auxiliar Administrativo - Responsável pela realização/atendimento de ligações, 

cadastramento de participantes do Projeto; prestar esclarecimentos, realizar pesquisas de 

satisfação, prestar informações sobre o Projeto. 



Capoterapeuta - Responsável pelo planejamento e execução das aulas. 

Assistente Social RPA – Responsável pelo atendimento psicossocial junto aos 

beneficiados do Projeto. 

Gestor da Plataforma externa do curso de Capoterapia – Profissional responsável pelo 

manuseio do curso de capacitação em capoterapia dentro da Plataforma do curso. 

 

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR 
 

Coordenador Administrativo/Financeiro - Profissional com experiência na coordenação 

de Projetos Sociais nas atividades administrativas/financeiras.  

Auxiliar Administrativo – Profissional com experiências no auxílio de atividades 

administrativas/financeiras. Experiência mínima de 03 meses 

Capoterapeutas – Profissional com experiências no desenvolvimento de Capoterapia. 

Experiência mínima de 03 meses 

Assistente Social RPA - Profissional com experiências na área de assistência social, junto 

a Projetos Sociais. Experiência mínima de 03 meses 

Gestor da Plataforma externa do curso de Capoterapia - Profissional com experiências 

no manuseio do curso de capacitação em capoterapia dentro da Plataforma do curso. 

Experiência mínima de 03 meses 

7 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1 – Os profissionais deverão ter a disponibilidade para atuar nas atividades 

definidas na proposta do Termo de Fomento Plataforma +Brasil nº 919147/2021, 

celebrado com a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos. 

 

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

8.1 - O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste edital. 

8.2 – Os currículos dos profissionais interessados deverão ser enviados unicamente via 

correio eletrônico, para o endereço: capoterapiabrasil@gmail.com 

8.3 – Os currículos recebidos até o dia 04 de fevereiro de 2022 serão avaliados e o 

resultado final será divulgado no dia 05 de fevereiro de 2022. 

8.4 – Os candidatos serão avaliados de acordo com aquele que melhor se adequar às 

exigências descritas no item 6, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento 

ou dubiedade com relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital.  

9 - RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos do Termo de 

Fomento nº 919147/2021, celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Nacional 

de Políticas para Mulheres do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e 

do Instituto Brasileiro de Capoterapia, conforme consta no projeto básico e Plano de 

trabalho. 



 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
● O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às 

recomendações aqui estabelecidas, será automaticamente eliminado da Seleção, não 
cabendo recurso sob alegação de desconhecimento dos termos deste edital.  

● É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo;  

● A lotação dos candidatos aprovados se dará em locais onde ocorram as atividades do 
do Projeto Capoterapia para mulheres – “um novo estilo de vida”, no Distrito 
Federal/DF, conforme a necessidade; 

● A contratação para prestar os serviços constantes neste Edital, não geram qualquer 
tipo de vínculo empregatício com o Instituto Brasileiro de Capoterapia. 

 

 

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2022 

Instituto Brasileiro de Capoterapia 

 

 

Sônia Maria Barbosa de Andrade 
                  PRESIDENTE



 


